
RESOLUÇÃO Nº 530, DE 05 JANEIRO DE 2021.

Dispõe  sobre  retificação na Resolução  nº  529/2020

COMAS/NH.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS/NH, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro de

1996, e,

CONSIDERANDO  as deliberações da reunião da Mesa Diretora ocorrida em  05 de  janeiro de

2021 registradas na ata nº 160/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a tabela do “recurso saldo reprogramado 2020 Proteção Social Especial”, passando

a vigorar a que segue:

RECURSO SALDO REPROGRAMADO 2020 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Período Elemento Descrição Elemento Subelemento
Recurso

Financeiro

Janeiro a 
Fevereiro 33390400000000000000 Serviços de tecnologia 

da informação - P.J.

Telefonia  fixa  e  móvel  -
pacote  de  comunicação  de
dados

R$ 1.800,00

Janeiro a 
Fevereiro

Outsourcing de impressão - 
Centro Pop

R$ 400,00

Janeiro a 
Fevereiro

33390390000000000000
Outros serviços de 

terceiro pessoa 
jurídica

Serviços de energia 
elétrica R$ 3.400,00

Requisição
2069/2020 - DCL

Manutenção e conservação 
de Imóveis
- acessibilidade Centro Pop

R$ 6.000,00

Janeiro a 
Fevereiro 33390360000000000000

Outros serviços de
terceiro pessoa 
física

Locação de Imóveis - 
CREAS R$ 13.805,00

Em fase de
homologação do PE

133/2020
34490520000000000000 Equipamentos e 

Material 
Permanente

Mobiliário em Geral 
(armário roupeiro)

R$ 1.918,00

Janeiro a 
Março 33350430000000000000

Transferências a
instituições 
privadas

Subvenções sociais R$ 33.600,00

Janeiro a 
Fevereiro

33390300000000000000 Material de consumo
Gêneros de alimentação R$ 6.000,00

Material de copa e 
cozinha R$ 2.500,00

Janeiro  e
Fevereiro
CREAS I e
Centro Pop

33100000000000000000

Vencimentos 
e Vantagens 
fixas

Pagamento de pessoal - 
Centro Pop e CREAS I R$ 230.202,61

Obrigações Patronais

Total R$ 299.625,61
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no endereço eletrônico: 

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

LIANA FINKLER 
1ª Secretária do COMAS/NH
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